
INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Jose Ramalho da Silva (Zé do
Piscinão), no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 133 § 1º e 2º do Regimento
Interno, Indica ao Chefe do Poder Executivo
Municipal a reforma da Delegacia da Mulher de
Embu das Artes, localizada na Rua Belo
Horizonte, 289, Centro.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa
 

 
 
 
 
CONSIDERANDO que a Delegacia da Mulher tem um papel de acolhimento a vitimas em situação de
fragilidade, que precisam de um espaço que transmita segurança e bem-estar.
 
 
 
CONSIDERANDO que a estrutura apresenta mofo oriundo de infiltrações, instalações elétricas com sinais
de curto-circuito, janelas manchadas, moveis estão em péssimas condições de uso e pisos quebrados e
rachados.
 
 
 
CONSIDERANDO que atualmente a delegacia da Mulher de Embu das Artes apresenta um espaço
pouco acolhedor, apresentando sinais de desgaste e falta de comodidade para funcionários e pessoas
que precisam de sua assistência e atendimento.
 
 
 1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 16 de junho de 2025.

 
 
 

Zé do Piscinão - PP
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